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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

TERMO ADITIVO 16032042

PROCESSO SEI Nº 0029790-32.2019.4.01.8008
CONTRATO Nº 030/2020

 

 

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  030/2020  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA,
COPEIRAGEM, SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS NAS
DEPENDÊNCIAS  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  EM  DIVINÓPOLIS,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A EMPRESA
PONTUAL SERVIÇOS EMPRESARIAL EIRELI.

 

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS, inscrita
no CNPJ sob o n° 05.452.786/0001-00, com sede na Av. Álvares Cabral, 1805, Bairro Santo Agostinho,
Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr. Orlando
Amaral Pinto, por delegação na Portaria N. 10/94 -DIREF, de 11/06/2014, alterada pela Portaria N.37 –
DIREF/NUCRE, de 15/05/2016, ambas do MM Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que
lhe  foram  conferidas  no  artigo  2º,  §  2º  da  Resolução  nº  079,  de  19/11/2009,  do  Conselho  da  Justiça
Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PONTUAL SERVIÇOS
EMPRESARIAL EIRELI., inscrita no CNPJ sob o n° 22.688.729/0001-35, estabelecida na Rua Topázio
nº 35, Sapucaias II, Contagem/MG, CEP: 32.071-167, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada  por  sua  Diretora,  a  Sra.  Leandra  Patrícia  Souza  Gonçalves,  CPF/MF  nº  000.000.000.00
celebram  entre  si  o  presente  Termo Aditivo,  mediante  as  seguintes  cláusulas,  que  passam  a  integrar  o
contrato:

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  Com  fulcro  no  artigo  57,  inciso  II  da  Lei  8.666/93,  o  prazo  de  vigência
estipulado  na  cláusula  dezenove  do  contrato,  já  estendido  pelo  Primeiro Termo Aditivo  fica  prorrogado
para o período de 07/07/2022 a 06/07/2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Com fulcro em sua cláusula nona e nos artigos 40, XI c/c 55, III, ambos da Lei
8.666/1993, promove-se a repactuação do valor mensal do contrato, que passará de R$19.719,62
(dezenove mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos), para:

1-  R$  19.819,40  (dezenove  mil  oitocentos  e  dezenove  reais  e  quarenta  centavos)  em  função  do
reajuste do Salário Mínimo alterado pela Medida Provisória nº 1.091, de 30 de dezembro de 2021, no
período de 01/01/2022 a 31/03/2022;

2- R$ 21.665,14 (vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quatorze centavos) em função da
majoração do Piso da Categoria (cláusula 3ª) e do auxílio alimentação/refeição (cláusula 9ª) da CCT
MG01277/2022, no período de 01/04/2022 a 03/05/2022;

3- R$ 21.904,03 (vinte e um mil novecentos e quatro reais e três centavos) em vista  do reajuste dos
insumos  materiais, seguro de vida e uniformes, em face da aplicação do IPCA acumulado no período
de 04/05/2021 a 03/05/2022, no percentual  de 12,035%, no período de 04/05/2022 a 06/07/2022;
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CLÁUSULA  TERCEIRA:  Com  fulcro  no  artigo  65,  II,  d,  da  Lei  nº  8.666/93,  nos  termos  dos  itens
10.1.10  e  10.1.11  do  Termo  de  Referência  e  no  §  3º  da  Cláusula  Dezesseis  do  contrato  promove-se  a
revisão da média mensal de dias úteis para o período de 07/07/2022 a 06/07/2023, alterando se o valor
mensal  do  contrato  que  passará  de  R$  21.904,03  (vinte  e  um  mil  novecentos  e  quatro  reais  e  três
centavos)  para  R$  21.890,86(vinte  e  um  mil,  oitocentos  e  noventa  reais  e  oitenta  e  seis  centavos)  a
partir de 07/07/2022.

CLÁUSULA QUARTA: fica alterada a redação do preâmbulo deste contrato, suprimindo-se a referência à
Instrução Normativa CNJ nº 24, de 10/12/2013. Desse modo, o dispositivo passa a viger com a seguinte
redação:

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS, sediada na Av. Álvares Cabral, nº 1805 - Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG,  CNPJ  n°  05.452.786/0001-00,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Diretor  da
Secretaria Administrativa em exercício, o Dr. Orlando Amaral Pinto, por delegação na Portaria
nº 10/94 - DIREF, de 11/06/2014, alterada pela Portaria nº 702 – DIREF/NUCRE, de
18/05/2016, ambas do MM Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas  no  artigo  2º,  §  2º  da  Resolução  nº  079,  de  19/11/2009,  do  Conselho  da  Justiça
Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PONTUAL SERVIÇOS
EMPRESARIAL  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  22.688.729/0001-35,  estabelecida  na
Rua  Topázio  nº  35,  Sapucaias  II,  Contagem/MG,  CEP:  32.071-167,  doravante  denominada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  sua  Diretora,  a  Sra.  Leandra  Patrícia  Souza
Gonçalves, CPF/MF nº 047.850.816-60, têm entre si justo e avençado e celebram o presente
Contrato de prestação de serviços, observando o disposto nos autos do Processo Eletrônico n°
0029790-32.2019.4.01.8008,  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  02/2020  e  seus  anexos,  Lei  nº
8.666/93,  Lei  nº  10.520/02,  Lei  Complementar  nº  123/06,  Decreto  nº  3.555/00,  Decreto  nº
5.450/2005,  Decreto  nº  8.538/15,  Resolução  CNJ  nº  201/2015,  Resolução  CNJ  nº  169,  de
31/01/13, com as alterações promovidas pelas Resoluções CNJ nºs 183, de 24/10/2013, 248, de
24/05/2018  e  301,  de  29/11/2019;  Instrução  Normativa  nº  001/2016–CJF,  de  20/01/2016,
Instrução  Normativa  nº  5/2017-MPDG,  de  26/05/2017,  Decreto  nº  9.507,  de  21/09/2018,
Portaria  Diref/SJMG  nº  123/2017,  Portaria  PRESI  126/2022  do  TRF1,  e  ainda,  conforme  as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA QUINTA: Suprime-se o item 59 da cláusula quinta do Contrato, em vista de sua repetição
no item 11, com a renumeração dos itens subsequentes que assumirão a seguinte redação:

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: a CONTRATADA, além do
fornecimento  da  prestação  dos  serviços,  dos  saneantes  domissanitários,  dos  materiais  e  dos
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  para  a  perfeita  execução  dos  serviços
contratados, obriga-se a:

...

59. Destinar adequadamente os resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e
conservação;

60. Utilizar, na lavagem de pisos, sempre que possível, água de reuso ou outras fontes (águas de
chuva e poços), desde que certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes
bacteriológicos, minas e outros;

61. Treinar periodicamente os empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

62 Observar a Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) no 20, de 7 de
dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.

...
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CLÁUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas decorrentes deste contrato correrão
à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal, conforme as Naturezas de
Despesa nº s 339037-01 e 339037-02, empenhada com créditos do Programa de Trabalho Julgamento de
Causas na Justiça Federal Nacional (PTRES 168312).

Parágrafo  único:  foi  emitida  a  nota  de  empenho  nº  2022NE308,  à  conta  da  dotação  orçamentária
especificada nesta cláusula, para atender as despesas inerentes à execução deste contrato no exercício em
curso, correndo as despesas dos exercícios subsequentes à conta das respectivas dotações orçamentárias.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos termos da cláusula Quatorze do contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar garantia para o período prorrogado, cientificando a seguradora das alterações operadas.

 

CLÁUSULA OITAVA: Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação/reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na ocorrência dos fatos previstos na Cláusula nona, desde que
devidamente comprovados.

 

CLÁUSULA  NONA:  em  vista  do  Art.  1º,  X  da  Resolução  CNJ  363,  de  12  de  janeiro  de  2021,  da
Resolução PRESI 49/2021 e da Lei n° 13.709/2018 – LGPD, inclui-se a cláusula vinte e um ao contrato,
com a seguinte redação:

"CLÁSULA VINTE E UM - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: - Na execução
do  objeto,  devem  ser  observados  os  ditames  da  Lei  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de
Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção
dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção
de  boas  práticas  e  de  mecanismos  eficazes  que  evitem  acessos  não  autorizados,  situações
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de
tratamento inadequado ou ilícito de dados.

§  1°  A  contratada  obriga-se  a  dar  conhecimento  formal  a  seus  prepostos,  empregados  ou
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na
forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011, bem
como a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do
conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma
de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da
Lei 13.709/2018 (LGPD).

§  2  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  os  princípios  e  as  hipóteses
previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à
consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.

§  3º  É  vedado,  na  execução  do  ajuste,  revelar,  copiar,  transmitir,  reproduzir,  transportar  ou
utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou
colaboradores  direta  ou  indiretamente  envolvidos  na  realização  de  serviços,  produção  ou
fornecimento  de  bens.  Para  tanto,  devem  ser  observados  as  medidas  e  os  procedimentos  de
segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo
único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

§4º  Em  razão  do  vínculo  mantido,  na  hipótese  de  dano  patrimonial,  moral,  individual  ou
coletivo  decorrente  de  violação  à  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais  ou  de  indevido
acesso  a  informações  sigilosas  ou  transmissão  destas  por  qualquer  meio,  a  responsabilização
dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.

§5º  Extinto  o  ajuste  ou  alcançado  o  objeto  que  encerre  tratamento  de  dados,  estes  serão
eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico
ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei
13.709/2018 (LGPD).
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§6° A  atuação  da  Seccional  em  relação  aos  dados  pessoais  dos  contratados  será  regida  pela
Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da
Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais
(PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11,13 e
17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente."

 

Estando justos e contratados, ratificam as demais cláusulas e condições do contrato, assinando o presente
termo digitalmente, para um só efeito.

 

 
 

ORLANDO AMARAL PINTO
Diretor da Secretaria Administrativa da

Seção Judiciária de Minas Gerais
 
 
 
 

LEANDRA PATRÍCIA SOUZA GONÇALVES
Diretora de Pontual Serviços Empresarial Eireli

 
documento assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Orlando Amaral Pinto, Diretor(a) de Secretaria
Administrativa, em 05/07/2022, às 15:13 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leandra Patrícia Souza Gonçalves, Usuário Externo, em
06/07/2022, às 08:08 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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